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TRIBUNAL PLENO 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas Secretarias, 
com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 
http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 
incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 
nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas Secretarias, 
com ciência imediata ao Relator. 

 

Atas 
 

Sem publicações 

 

Acórdãos 
 

PROCESSO Nº: 812828/17 

ASSUNTO: CERTIDÃO LIBERATÓRIA 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE UBIRATÃ 

INTERESSADO: HAROLDO FERNANDES DUARTE 

RELATOR: CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

ACÓRDÃO Nº 4710/17 - PRIMEIRA CÂMARA 

EMENTA: Certidão Liberatória. Não atendimento ao disposto na IN 129/17 no que tange 

a dados da folha de pagamento via SIAP. De acordo com o disposto nos arts. 289 e 

290, do RITCE/PR, pendências de entidades da administração direta e indireta devem 

atingir o respectivo Poder Executivo. Entidade em extinção, inexistência efetiva de 

prejuízo à fiscalização do Tribunal. Deferimento. 

1. DO RELATÓRIO 

Versa o presente expediente acerca de requerimento apresentado pelo Município de 

Ubiratã visando à emissão de certidão liberatória para fins de recebimento de 

transferências voluntárias. Aduz a Municipalidade que: 

O Município de Ubiratã está com suas obrigações constantes da respectiva agenda apta 

a liberação da certidão. 

Ocorre que o Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Ubiratã - 

UBIRATAPREV requereu a baixa de suas atividades perante este Tribunal de Contas, 

com entidade ativa, conforme n°.284880/17. 

A tramitação de baixa de entidade depende de análise dos órgãos técnicos desta Corte 

de Contas, que demanda razoável espaço de tempo. 

Do pedido: 

Como o Município de Ubiratã está precisando urgentemente da liberação desta Certidão 

Liberatória, requeremos que a certidão seja disponibilizada. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal (Informação 1120/17 – Peça 05), a 

Coordenadoria de Fiscalização de Transferências e Contratos (Informação 164/17 – 

Peça 06) e a Coordenadoria de Execuções (Informação 7474/17 – Peça 07) indicam a 

inexistência de óbices ao atendimento da solicitação em seus respectivos campos de 

atuação. 

A Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal (Parecer 1200/17 – Peça 08), por 

sua vez, entende que o Município não está apto ao recebimento da certidão, pois “o 

Executivo não atende ao disposto na Instrução Normativa nº 129/17 deste Tribunal, que 

trata da Agenda de Obrigações vigente, existindo nesta data pendências relativas ao 

encaminhamento de dados da Folha de Pagamento via sistema SIAP, dos meses de 

janeiro a outubro de 2017”. 

O Ministério Público de Contas (Parecer 8950/17 – Peça 09) se manifesta pelo não 

acolhimento do pedido, na esteira dos apontamentos da COFAP. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E VOTO 

De acordo com o RITCE/PR, deve ser realizado exame das entidades componentes da 

Administração Direta e Indireta para verificação do preenchimento dos requisitos para 

obtenção de certidão liberatória: 

Art. 289. A emissão de certidões liberatórias para fins de habilitação ao recebimento de 

transferências e realização de operações de crédito de qualquer natureza está 

condicionada ao preenchimento dos requisitos legais discriminados neste Capítulo e em 

demais atos normativos do Tribunal e serão disponibilizadas ao Poder Executivo 

Estadual e Municipal. 

(...) 

Art. 290. Fica vedada a concessão de certidão liberatória, no âmbito estadual e 

municipal, enquanto caracterizada a inadimplência, relativa ao descumprimento de 

normas legais e atos normativos, de qualquer entidade da administração direta ou 

indireta dos respectivos Poderes. 

Desta feita, as pendências indicadas pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 

Pessoal relativas ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Ubiratã 
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(ausência de informações referentes à Folha de Pagamento via SIAP, de janeiro a 

outubro do corrente) acabam por constituir óbice ao documento pleiteado, ainda que 

inexista qualquer pendência referente ao Poder Executivo em si. 

Salvo máxima vênia, não entendo que deva ser acolhida a argumentação no sentido de 

que a demora no exame de pedido de baixa das atividades do UBIRATAPREV perante 

esta Corte não pode se dar em prejuízo do Município, uma vez que tal solicitação foi 

analisada rapidamente e já indeferida pela Presidência desta Corte (v. Despacho 

5505/17 – Peça 13 dos autos 28488-0/17). 

Porém, parece-me que o exame in concretu da situação do Instituto de Previdência nos 

leva à conclusão de que a certidão deve ser deferida, afinal, trata-se de entidade 

legalmente já extinta e sem servidores a ela vinculados [1], de modo que o módulo folha 

de pagamento do SIM-AM, ainda que regimentalmente previsto como obrigação, não 

traz elementos necessários à fiscalização desta Corte, nem impacta questões atinentes 

à Lei de Responsabilidade Fiscal que influenciam na concessão de certidão liberatória 

tais quais o índice de gastos com pessoal. 

Ademais, a baixa das atividades perante esta Corte (indeferida no já mencionado 

Processo 28488-0/17) depende de questões eminentemente formais (v. Informações 

414/17-COFIM e 06/17-NRPPS – Peças 06 e 11), dentre as quais itens cuja pertinência 

para o deferimento da certidão liberatória mostra-se inexistente (v.g. “Comprovação de 

que, de fato, em 31 de outubro de 2016 havia saldo na conta bancária de R$ 9.930,94 

e que, no mês de novembro esse saldo rendeu R$ 5,26, totalizando o ativo financeiro 

de R$ 9.936,20” e “Apresentar o registro contábil efetuado na Prefeitura decorrente da 

incorporação do armário, no valor de R$ 540,00, ao patrimônio da entidade”). 

3. DA DECISÃO 

Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do Estado 

do Paraná: 

3.1. deferir o pedido de Certidão Liberatória ao Município de Ubiratã, com validade de 

60 dias; 

3.2. determinar ao Município que ultime os procedimentos necessários para baixa do 

UBIRATAPREV no prazo de validade da certidão liberatória, sob pena de não 

renovação da certidão pleiteada; 

3.3. determinar o encaminhamento do feito à Diretoria Geral para as medidas de estilo 

e, após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 

VISTOS, relatados e discutidos,  

ACORDAM 

OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 

PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO 

GUIMARÃES, por unanimidade: 

I. deferir o pedido de Certidão Liberatória ao Município de Ubiratã, com validade de 60 

dias; 

II. determinar ao Município que ultime os procedimentos necessários para baixa do 

UBIRATAPREV no prazo de validade da certidão liberatória, sob pena de não 

renovação da certidão pleiteada; 

III. determinar o encaminhamento do feito à Diretoria Geral para as medidas de estilo e, 

após o trânsito em julgado da decisão, o encerramento do processo. 

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, FERNANDO 

AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e FABIO DE SOUZA CAMARGO. 

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL 

RICHARD REINER. 

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2017 – Sessão nº 44. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Conselheiro Relator 

NESTOR BAPTISTA 

Presidente 

__________________________ 
1 Não há quadro de cargos/empregos cadastrado no SIAP e nenhuma insurgência da COFAP ou 

do NRPPS em relação ao fato, assim como não há nenhum registro (ainda que anterior a 2017) de 

folha de pagamento referente à Entidade. 

 

SEGUNDA CÂMARA 
 

Pautas 
 

Consulte, a qualquer momento, o site do Tribunal no endereço: 

http://www.tce.pr.gov.br, opção Consulta Pauta. 

 
Nos termos do art. 468 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 

Paraná, as partes interessadas em realizar Sustentação Oral nos processos 

incluídos na presente pauta de julgamento devem apresentar Requerimento 

nos autos, dirigido ao Presidente do Órgão Colegiado próprio, para fins de 

deferimento, conforme agendamento efetuado pelas respectivas Secretarias, 

com ciência imediata ao Relator. 
 

Atas 
 

Sem publicações 
 

Acórdãos 
 

Sem publicações 
 

ATOS DE RELATORIA 
 

Conselheiro NESTOR BAPTISTA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
 

PROCESSO Nº - 905156/16 

ASSUNTO - RELATÓRIO DE AUDITORIA 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 

INTERESSADO - ANTONIO CANTELMO NETO, CLEBER FONTANA, MUNICÍPIO 

DE FRANCISCO BELTRÃO 

DESPACHO - 1608/17 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 

O modelo de termo de ajustamento de gestão apresentado pela Coordenadoria de 

Fiscalização de Transferências e Contratos (Instrução 1023/17) atende aos aplicáveis 

dispositivos legais, bem como se conforme perfeitamente aos fatos em análise neste 

expediente. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 

- Instauração de autos de “Termo de Ajustamento de Gestão”, com cópia da Instrução 

1023/17-COFIT e deste Despacho, aos quais deverão ser apensados os presentes 

autos; 

- Citação do Município de Francisco Beltrão (nos autos do TAG) para que, no prazo 

de 30 dias, apresente: manifestação acerca de interesse em aderir ao modelo 

formulado pela COFIT, bem como minuta do respectivo plano de ação, conforme 

minuciosamente descrito na mencionada Instrução. 

GCFAMG em 24 de novembro de 2017. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 

PROCESSO Nº - 905270/16 

ASSUNTO - RELATÓRIO DE AUDITORIA 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE PALMAS 

INTERESSADO - HILARIO ANDRASCHKO, KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU, 

MUNICÍPIO DE PALMAS 

DESPACHO - 1609/17 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 

O modelo de termo de ajustamento de gestão apresentado pela Coordenadoria de 

Fiscalização de Transferências e Contratos (Instrução 875/17) atende aos aplicáveis 

dispositivos legais, bem como se conforme perfeitamente aos fatos em análise neste 

expediente. 

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: 

- Instauração de autos de “Termo de Ajustamento de Gestão”, com cópia da Instrução 

875/17-COFIT e deste Despacho, aos quais deverão ser apensados os presentes autos; 

- Citação do Município de Palmas (nos autos do TAG) para que, no prazo de 30 dias, 

apresente: manifestação acerca de interesse em aderir ao modelo formulado pela 

COFIT, bem como minuta do respectivo plano de ação, conforme minuciosamente 

descrito na mencionada Instrução. 

GCFAMG em 24 de novembro de 2017. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 

PROCESSO Nº - 720265/17 

ASSUNTO - REPRESENTAÇÃO DA LEI Nº 8.666/1993 

ENTIDADE - MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA 

INTERESSADO - EDNAN CARUSO 02685150935, MUNICÍPIO DE CALIFÓRNIA, 

PAULO WILSON MENDES 

DESPACHO - 1613/17 – GCFAMG 

Vistos e examinados. 
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À Diretoria de Protocolo para cumprimento integral do Despacho 1419/17 (Peça 12). 

GCFAMG em 27 de novembro de 2017. 

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 

Relator 

 

Conselheiro IVAN LELIS BONILHA 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
 

Sem publicações 

 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO 
 

Sem publicações 
 

Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES 
 
PROCESSO Nº: 257600/16 

ORIGEM: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CURITIBA 

INTERESSADO: ADRIANO MASSUDA, CESAR MONTE SERRAT TITTON 

PROCURADOR: CARLA DADALTO BADIANI GALESKI, IRINEU GALESKI JUNIOR 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 2247/17 

1. Trata-se da prestação de contas dos Srs. Adriano Massuda (gestor de 01/01 a 

02/08/2015) e Cesar Monte Serrat Titton (gestor de 03/08 a 31/12/2015), 

responsáveis pelo Fundo Municipal de Saúde de Curitiba, durante o exercício 

financeiro de 2015. 

A Coordenadoria de Fiscalização Municipal, após análise dos contraditórios, por 

intermédio da Instrução nº 2335/17 (peça 62), conclui que as contas estão irregulares, 

em função dos seguintes itens: 

- “Contas bancárias com saldos a descoberto” (fls. 09/); e 

- “Fontes de recursos com saldos a descoberto (Saldo financeiro por fonte de 

recursos). Utilização de receita vinculada em finalidade diversa da arrecadação, 

contrariando regras de gestão fiscal, contidas no parágrafo único do art. 8º e ao art. 

50, inciso I da LRF” (fls. 15/24). 

2. Todavia, tendo-se em conta decisão[1] deste Tribunal de Contas em processo de 

Recurso de Revista, considerando que algumas irregularidades podem ser 

consideradas como típicas de encerramento do exercício, e que a instrução 

conclusiva não trouxe a individualização das responsabilidades segundo a 

inteligência do artigo 51 da Lei Orgânica deste Tribunal, encaminhem-se os autos à 

Coordenadoria de Fiscalização Municipal para individualizar as condutas de 

responsabilidade dos gestores, com o respectivo nexo de causalidade e as sanções 

relativas a cada um deles, em consonância com o referido dispositivo legal, 

informando, se possível, em que medida cada um dos gestores concorreu para as 

irregularidades acima descritas. 

3. Após, retornem os autos. 

4. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 24 de novembro de 2017. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

__________________________ 

1. ACÓRDÃO Nº 5667/15 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Recurso de Revista. Falta de individualização das responsabilidades. Prejuízo à defesa. 

Inteligência do Art. 51 da Lei Complementar 113/05. Nulidade de ofício. Retorno à fase de instrução. 

 

PROCESSO Nº: 251083/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE ADRIANÓPOLIS 

INTERESSADO: ALCIDES RODRIGUES BASSETE, JOÃO MANOEL PAMPANINI 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2249/17 

1. Em atenção ao art. 357, §1º, do Regimento Interno, recebo a documentação 

apresentada pelo Sr. Alcides Rodrigues Bassete, acostada nas peças 88/95; 

2. Remetam-se os autos à Coordenadoria de Fiscalização Municipal para exame, e, 

posteriormente, ao Ministério Público de Contas para sua manifestação; 

3. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 24 de novembro de 2017. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 
 

PROCESSO Nº: 245992/12 

ORIGEM: SERCOMTEL PARTICIPAÇÕES S/A 

INTERESSADO: CHRISTIAN PERILLIER SCHNEIDER, FERNANDO LOPES 

KIREEFF, ROBERTO COUTINHO MENDES 

PROCURADOR: ALEX RODRIGUES SHIBATA, BRUNO GALOPPINI FELIX, 

CARINA FENIMAN FRANCESCON OLIVEIRA, CARLOS ALEXANDRE 

BORDINACCI GRIGGIO, CAROLINA BACCHI LEMOS PELISSARI, DANILO MEN 

DE OLIVEIRA, GABRIEL SALLES, LUCIANA FURTADO, LUCIANA VEIGA 

CAIRES, ORLANDO LOSI COUTINHO MENDES, ROBERTA KEIKO TAKI 

IMAGAWA, WELLINGTON LINCOLN SECO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

DESPACHO: 2250/17 

1. Trata-se da prestação de contas dos Srs. Fernando Lopes Kireeff (gestor de 01/01 

a 16/08/2011) e Roberto Coutinho Mendes (gestor de 17/08 a 31/12/2011), 

responsáveis pela empresa durante o exercício financeiro de 2011. 

Em sua derradeira manifestação (peça 180), a Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal conclui que as contas estão irregulares, em face da terceirização dos 

serviços contábeis, “[...] sem a devida contratação de contador mediante a realização 

de concurso público, o que contraria o Art. 37, II da CF e o Prejulgado nº 06 deste 

Tribunal, (...)” 

Na mesma instrução, em decorrência do Despacho nº 710/17 (peça 173), que 

solicitou esclarecimentos quanto à manutenção da irregularidade, uma vez que as 

contas de 2012 e 2013, já julgadas regulares, e as de 2014, à época, com opinativo 

da Coordenadoria pela regularidade, salvo engano, apresentaram a mesma 

anomalia, a Unidade Técnica asseverou que “[...] a falta de apontamento nas 

prestações de contas de 2012, 2013 e 2014 do descumprimento do prejulgado nº 06 

referente a contratação de Contador via concurso público, justifica-se pelo fato de 

que as análises de cada exercício são baseadas num espoco definido por este 

Tribunal através da Instrução Normativa.” 

2. Entretanto, considerando que, para os exercícios de 2012 e 2013, por intermédio 

das Instruções Normativas nºs 90/2013 e 94/2014, o item “funções técnicas da 

contabilidade realizadas de forma contrária ao Prejulgado nº 06”, fez parte do escopo 

para os referidos exercícios, retornem os autos à Coordenadoria de Fiscalização 

Municipal para que se manifeste. 

Adicionalmente, tendo-se em conta decisão[1] deste Tribunal de Contas em processo 

de Recurso de Revista, considerando que que a instrução conclusiva não trouxe a 

individualização das responsabilidades segundo a inteligência do artigo 51 da Lei 

Orgânica deste Tribunal, para que a Coordenadoria individualize as condutas de 

responsabilidade dos gestores, com o respectivo nexo de causalidade e as sanções 

relativas a cada um deles, em consonância com o referido dispositivo legal, 

informando, se possível, em que medida cada um dos gestores concorreu para a 

irregularidade acima descrita. 

3. Após, retornem os autos. 

4. Publique-se. 

Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2017. 

IVENS ZSCHOERPER LINHARES 

Conselheiro 

__________________________ 
1. ACÓRDÃO Nº 5667/15 - Tribunal Pleno 

EMENTA: Recurso de Revista. Falta de individualização das responsabilidades. Prejuízo à defesa. 

Inteligência do Art. 51 da Lei Complementar 113/05. Nulidade de ofício. Retorno à fase de instrução. 

 

PROCESSO Nº: 261801/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE IBAITI 

INTERESSADO: ROBERTO REGAZZO 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 2257/17 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que promova a intimação 

por Edital do Sr. Roberto Regazzo, na forma do §2º do art. 381 do Regimento Interno, 

para atendimento ao Despacho nº 1381/17. 

Publique-se. 

Tribunal de Contas, 27 de novembro de 2017. 

Cinthya Pedron Caciatori 

Diretora de Gabinete[1] 

__________________________ 
1. Delegação promovida pela Instrução de Serviço nº 82/2014, publicada no Diário Eletrônico deste 

Tribunal sob nº 987, em 16/10/2014. 

 
 

Auditor SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA 
 

PROCESSO N.°: 545953/12 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

ENTIDADE: GUARAPREV - AUTARQUIA MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS 

SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA 

RESPONSÁVEL: EVANI CORDEIRO JUSTUS, ILSON RHODEN, MAURO 
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RODRIGUES BUGALHO, MUNICÍPIO DE GUARATUBA, SANDRA MARIA ALVES 

RELATOR: SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA 

DESPACHO N.°: 999/17 

Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo a fim de que proceda, pela via 

postal, com aviso de recebimento, à intimação da AUTARQUIA MUNICIPAL DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE GUARATUBA, na 

pessoa de seu responsável legal, para que, no prazo de 15 dias, conforme proposto 

pela Coordenadoria de Fiscalização de Atos de Pessoal à peça 81, retifique os 

cálculos dos proventos, uma vez que o cálculo feito levou em consideração a média 

das 80% maiores remunerações e não a última remuneração, como determina a EC 

n.° 70/12. 

Curitiba, 27 de novembro de 2017. 

LUIZ HENRIQUE XAVIER 

TC 51744-5[1] 

__________________________ 
1. Nos termos da Instrução de Serviço n.° 102/2015 (Publicada em 24/9/2013 na edição n.° 1210 

do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná). 
 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
 

PROCESSO N.º: 533275/16 

ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 

ENTIDADE: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

INTERESSADO: ALESSANDRA LADEIRA BOÇOIS, ALINE CELESTE DIAS 

WRUCK, ALINE OLIVEIRA LIMA, ANADELIA LIASCHI DUCCI, ANGELA AYUMI 

HOSHINO, BERENICE QUINZANI JORDAO, CAROLINE CALDAS PAN, 

CLEONICE ROSELI RIBEIRO, CRISTIANE DE FATIMA TRAVENSOLO, 

CRISTIANE GOLIAS GONÇALVES, CRISTINA YURIKA MURAYAMA, EDNA 

YUKIMI ITAKUSSU, EMELY EMI KAKITSUKA, FERNANDO SALOMÃO DA SILVA, 

FLAVIA GAGLIANO GUERGOLETI, JACQUELINE MICHELI MESTRE, KAREN 

GOMES, LARISSA ARAUJO DE CASTRO OKAMURA, LETICIA LIMA COLINETE 

COSTA, MARIA CRISTINA DA SILVA PADUAN, MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA 

HIRTH RUIZ, PATRICIA BASSO SQUARÇA, PATRICIA DOS SANTOS, RUTH 

AKEMI SAKAUE, SUELLEN KARINA DE OLIVEIRA GIROTI 

PROCURADOR: NADIR MARTINS GONÇALVES 

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.º 400/17 

Aprecia-se, para fins de registro, admissão de pessoal complementar realizada pela 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA em decorrência do concurso público 

disciplinado pelo Edital n.º 95/13, para provimento de cargos de Agente Universitário 

Enfermeiro e Agente Universitário Fisioterapeuta[1]. 

2. Amparado nas manifestações uniformes da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 

de Pessoal e do Ministério Público de Contas, pela legalidade da concessão, 

conforme previsto no artigo 134 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e no 

artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas, determino o registro da 

admissão. 

3. Certificado o trânsito em julgado desta decisão e efetuado o seu correspondente 

registro, o processo estará encerrado, conforme artigo 398, § 1º do Regimento 

Interno, devendo seguir à Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face do 

previsto no artigo 168, VII da mesma norma. 

4. Publique-se. 

Curitiba, 23 de novembro de 2017. 

Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 

__________________________ 
1. Foram admitidos: ALESSANDRA LADEIRA BOÇOIS, ALINE CELESTE DIAS WRUCK, ALINE 

OLIVEIRA LIMA, ANADELIA LIASCHI DUCCI, ANGELA AYUMI HOSHINO, CAROLINE CALDAS 

PAN, CLEONICE ROSELI RIBEIRO, CRISTIANE DE FATIMA TRAVENSOLO, CRISTIANE 

GOLIAS GONÇALVES, CRISTINA YURIKA MURAYAMA, EDNA YUKIMI ITAKUSSU, EMELY EMI 

KAKITSUKA, FERNANDO SALOMÃO DA SILVA, FLAVIA GAGLIANO GUERGOLETI, 

JACQUELINE MICHELI MESTRE, KAREN GOMES, LARISSA ARAUJO DE CASTRO OKAMURA, 

LETICIA LIMA COLINETE COSTA, MARIA CRISTINA DA SILVA PADUAN, MARIA DE FATIMA DE 

OLIVEIRA HIRTH RUIZ, PATRICIA BASSO SQUARÇA, PATRICIA DOS SANTOS, RUTH AKEMI 

SAKAUE e SUELLEN KARINA DE OLIVEIRA GIROTI. 
 

PROCESSO N.º: 732400/12 

ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 

ENTIDADE: FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

JANIOPOLIS 

INTERESSADO: GILSON COSTA SOARES, NOELIA OLIVEIRA DOS SANTOS 

DESPACHO N.º: 920/17 

Diante do contido no Parecer n.º 8561/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 

de Pessoal (peça 30), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 

promova a intimação do FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 

DE JANIOPOLIS e de seu gestor, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos 

termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam 

adotadas as providências corretivas necessárias e/ou justificadas as questões 

apontadas. 

2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 

gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 

n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 

3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 22 de novembro de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 
PROCESSO N.º: 557122/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO 
DE CURITIBA 
INTERESSADO: JOAO EROS DO NASCIMENTO, JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA 
RAUEN, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
PROCURADOR: ALEXANDER DZIECIOL TOLENTINO, DÉBORA FERREIRA 
CRUZ, FERNANDA FERRO, FRANCIELLE FRIGERI MACHADO, JEANETE LUCI 
BACHMANN PINTO, LUCIANA VARASSIN, LUIZ ANTONIO MACHADO, MAJOLY 
ALINE DOS ANJOS HARDY, MARIA JOSE QUEIROZ LEMOS, MARIELLA VICCO 
PEREIRA, RAFAEL LUIZ FABRI, ROBSON DE OLIVEIRA SILVA, TEREZINHA 
IRENE MOSSMANN 
DESPACHO N.º: 923/17 
Diante do contido no Parecer n.º 8566/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal (peça 40), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CURITIBA e de seu gestor, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) 
dias, nos termos do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, 
sejam adotadas as providências corretivas necessárias e/ou justificadas as questões 
apontadas. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 23 de novembro de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 

Relator 
 
PROCESSO N.º: 238191/13 
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS 
ENTIDADE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
INTERESSADO: ALCINEU GRUBER, ALISSON RAMOS DA LUZ, ANGELA 
MARIA LOPES, INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL 
DESPACHO N.º: 924/17 
Diante do contido no Parecer n.º 8624/17 da Coordenadoria de Fiscalização de Atos 
de Pessoal (peça 84), remetam-se os autos à Diretoria de Protocolo para que 
promova a intimação do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL e de seu gestor, a fim de que, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos 
do art. 389 do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, sejam adotadas 
as providências corretivas necessárias e/ou justificadas as questões apontadas. 
2. O desatendimento injustificado desta diligência poderá resultar na aplicação, ao 
gestor responsável, da multa prevista no art. 87, I, “b” da Lei Complementar Estadual 
n.º 113/05, a respeito da qual poderá, desde já, oferecer contraditório. 
3. Protocolada a resposta no prazo ou certificado o decurso de prazo sem o seu 
encaminhamento, sigam os autos à Coordenadoria de Fiscalização de Atos de 
Pessoal para parecer conclusivo, conforme preceitua o art. 353, parágrafo único, do 
Regimento Interno. 
4. Publique-se. 
Curitiba, 23 de novembro de 2017. 
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO 
Relator 
 

Auditor CLAUDIO AUGUSTO CANHA 
 

Sem publicações 
 

Auditor TIAGO ALVAREZ PEDROSO 
 

Sem publicações 
 

CORREGEDORIA GERAL 
 

Sem publicações 
 

OUVIDORIA DE CONTAS 
 

Sem publicações 
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MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS 
 

Sem publicações 
 

RESENHAS DE DISTRIBUIÇÃO 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 180/17 
PROCESSO N º : 822181/17 
ASSUNTO : CONSULTA 
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BRAGANEY 
INTERESSADO : ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO : 5521/17-DP 
Por ordem do e. Presidente, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, nos termos 
do Despacho nº. 5512/17, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
24 de novembro de 2017 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
52.038-1 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 181/17 
PROCESSO N º : 823978/17 
ASSUNTO : CONSULTA 
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO 
INTERESSADO : LUIS OTAVIO GELLER SARAIVA 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO : 5534/17-DP 
Por ordem do e. Presidente, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, nos termos 
do Despacho nº. 5513/17, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
24 de novembro de 2017 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
52.038-1 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 182/17 
PROCESSO N º : 824010/17 
ASSUNTO : CONSULTA 
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO : OSMARIO DE LIMA PORTELA 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO : 5532/17-DP 
Por ordem do e. Presidente, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, nos termos 
do Despacho nº. 5515/17, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
24 de novembro de 2017 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
52.038-1 
 

TERMO DE CANCELAMENTO DE DISTRIBUIÇÃO Nº 183/17 
PROCESSO N º : 823650/17 
ASSUNTO : CONSULTA 
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO : OSMARIO DE LIMA PORTELA 
TERMO DE DISTRIBUIÇÃO CANCELADO : 5530/17-DP 
Por ordem do e. Presidente, Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, nos termos 
do Despacho nº. 5514/17, procedeu-se ao cancelamento da distribuição realizada. 
24 de novembro de 2017 
CLEUZA BAIS LEAL 
Diretora 
52.038-1 
 

ATOS DE ALERTA MUNICIPAIS 
 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CERRO AZUL 
INTERESSADO: PATRIK MAGARI 
ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 90% 
PERÍODO: 1º SEMESTRE DE 2017 
Senhor Prefeito: Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, alertamos Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder 
EXECUTIVO ultrapassou 48,6% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 
90% do limite previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de 
apuração encerrado em 30/06/2017. 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 27 de Novembro de 2017. 
 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ 
INTERESSADO: HELIO KUERTEN BRUNING 
ATO DO ALERTA: ALERTA - PESSOAL EXECUTIVO 95% 
PERÍODO: 2º QUADRIMESTRE DE 2017 
Senhor Prefeito: Em atenção ao artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, alertamos Vossa Excelência que a despesa total com pessoal do Poder 
EXECUTIVO ultrapassou 51,3% da Receita Corrente Líquida, excedendo, portanto, 
95% do limite previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da mesma lei, no período de 
apuração encerrado em 31/08/2017. Embora não tenha extrapolado o máximo legal, 
esse patamar impõe restrições que devem ser observadas pela administração 
municipal, nos termos dispostos no artigo 22, parágrafo único, incisos I a V, também 
da LRF. 
Coordenadoria de Fiscalização Municipal, 27 de Novembro de 2017. 

 

EDITAIS 
 

Sem publicações 
 

DESPACHOS 
 

PROCESSO N º : 188369/17 
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO OESTE 
INTERESSADO : FLÁVIA PICCININ PAZ, JAIR FRANCISCO FREDO, SANDRO 
ROGÉRIO BUSS 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7000/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO OESTE, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12413/17-COFAP e 
12411/17-COFAP (peças nº 65 e 66): 
- CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO OESTE – gestor atual: SANDRO 
ROGÉRIO BUSS 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
NA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º : 382807/17 
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO : JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, LUIZ FERNANDO 
FRANCO DE MACEDO 
ASSUNTO : REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO : 7001/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à(s) Instrução(ões) nº 12105/17-COFAP 
(peças nº 21): 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 

PROCESSO N º : 660121/14 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO : FÁTIMA DOS SANTOS COSTA IWASSE, LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7002/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 6791/17-COFAP (peça nº 18), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 



DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

29 de novembro de 2017 

Página 6 de 22 

Nº 1725 

  

 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 657180/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, MARIA ISILDA 
AFONSO DE CARVALHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7003/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 6787/17-COFAP (peça nº 19), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 657139/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, MARLY LOPES 
PATRIOTA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7004/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 6774/17-COFAP (peça nº 20), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º : 660598/14 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 
INTERESSADO : JOSEFA RIBEIRO DA SILVA ISAAC, LEURIDES SAMPAIO 
FERREIRA NAVARRO 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7005/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 

PARANAPOEMA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 6647/17-COFAP (peça nº 20), intimando: 
- MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 576945/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO MARIANO FILHO, MARIA JOSE 
LEAO DA SILVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7006/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE 
ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 6511/17-COFAP (peça nº 12), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 576635/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANGELO ARMACOLO NETO, ANTONIO JOSE BEFFA, JOAO 
MARIANO FILHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7007/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE 
ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 6507/17-COFAP (peça nº 12), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
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TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 580390/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS 
INTERESSADO: ANTONIO JOSE BEFFA, ARLINDO MARCHESI, JOAO 
MARIANO FILHO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7008/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS SERVIDORES DE 
ARAPONGAS, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 6503/17-COFAP (peça nº 12), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA, PENSÕES E APOSENTADORIAS DOS 
SERVIDORES DE ARAPONGAS – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º : 587670/14 
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA 
INTERESSADO : ANA MARIA MARTINS DE ALBUQUERQUE, EDSON DA SILVA 
NAIZER, JOSE SLOBODA 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7009/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 6492/17-COFAP (peça nº 14), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DE JAGUARIAIVA – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º : 442353/14 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ 
INTERESSADO : JOAO MATTAR OLIVATO, SILVIA REGINA RIZZI ÁVILA 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7010/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CAMBARÁ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
6155/17-COFAP (peça nº 21), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CAMBARÁ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º : 305437/14 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA 
INTERESSADO : EDGAR SILVESTRE, JOSE PIO NETO 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7012/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
MARIALVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
6137/17-COFAP (peça nº 20), intimando: 
- MUNICÍPIO DE MARIALVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º : 490994/14 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES 
INTERESSADO : LUIZ ANTONIO VOLPATO, MARIA DE LOURDES RODRIGUES, 
SUELEN DE GASPI 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7013/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE MOREIRA 
SALES, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
6124/17-COFAP (peça nº 20), intimando: 
- MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
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51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 660636/14 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA 

INTERESSADO: JULIIA MARIA DA SAUDADE FEITOZA, LEURIDES SAMPAIO 

FERREIRA NAVARRO 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 7014/17 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 

PARANAPOEMA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 

interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 

VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 

Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 

atendimento ao Parecer/Instrução nº 6480/17-COFAP (peça nº 21), intimando: 

- MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 24 de novembro de 2017. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 

Estagiario 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 565510/14 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RESERVA 

INTERESSADO: BEATRIZ SYDULOVICZ CHINISKI, LUIZ CARLOS VOSNIAK, 

MARIA OLIVIA HAINOCZ SZATKOWSKI 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 7015/17 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RESERVA, cujo 

exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 

CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 

Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 

Parecer/Instrução nº 5950/17-COFAP (peça nº 15), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 

RESERVA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 24 de novembro de 2017. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 

Estagiario 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º: 552221/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA 
INTERESSADO: JOAO ERNESTO JOHNNY LEHMANN, REGINALDO FERREIRA 
ROCHA, ZILDA ARCHANJO LIMONI 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7016/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
ROLÂNDIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 5948/17-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º: 509857/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: LORENA HELENA BRUM, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7017/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 5917/17-COFAP (peça nº 17), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 72836/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS ARRUDA, ROBERTO REGAZZO, TEREZA 
GONÇALVES DE SOUZA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7018/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 5792/17-COFAP (peça nº 20), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI – gestor 
atual: conforme cadastro. 



 

DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

29 de novembro de 2017 

Página 9 de 22 

Nº 1725 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 60846/14 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: NEHEMIAS CARNEIRO, ROBERTO ALVES FERREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7019/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 5015/17-COFAP (peça nº 20), intimando: 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 236494/14 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO 
INTERESSADO: MARIA CÉLIA PINELI MANTOVANELLI, SERGIO APARECIDO 
LAVERDE, VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7020/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 4969/17-COFAP (peça nº 26), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 

Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º: 762370/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 
DO MUNICIPIO DE PIEN 
INTERESSADO: ANGELO SERAFIM CHIAMULERA, DOROTI DE FATIMA 
PIECKOCZ, GILBERTO DRANKA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7021/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO MUNICIPIO DE PIEN, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 4751/17-COFAP (peça nº 18), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE PIEN – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º: 510541/13 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: DELOIR TEREZINHA ROGINSKI SILVA, NEHEMIAS CARNEIRO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7022/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 4697/17-COFAP (peça nº 21), intimando: 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 450948/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
INTERESSADO: ROSEMARI SBARAINI QUADROS, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7023/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
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CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 4593/17-COFAP (peça nº 27), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º: 561553/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: JANE ARLETE DELGADO DE SIQUEIRA, WILSON LUIZ PIRES 
MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7024/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 4584/17-COFAP (peça nº 28), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 

PROCESSO N º: 654896/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ELISABETE MARIA WOJCIEKOWSKI JANTSCH, WILSON LUIZ 
PIRES MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7025/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 4578/17-COFAP (peça nº 26), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 

Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 666126/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: MARIZE SANTOS ROSA, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7026/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 4569/17-COFAP (peça nº 27), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 661191/13 
ORIGEM: PARANAGUA PREVIDENCIA 
INTERESSADO: JOÃO MARIA MANSO DA LUZ, JOSE BELARMINO ROSA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7027/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) PARANAGUA PREVIDENCIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 4428/17-COFAP (peça nº 21), intimando: 
- PARANAGUA PREVIDENCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 133276/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: BALBINA DOS SANTOS KLECHEVICZ, OLIZANDRO JOSE 
FERREIRA 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7028/17 
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Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, 
cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR SÉRGIO RICARDO 
VALADARES FONSECA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à 
Diretoria de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao 
atendimento ao Parecer/Instrução nº 4398/17-COFAP (peça nº 20), intimando: 
- MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º : 579588/03 
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO 
INTERESSADO : ROSALVO CANDIDO MOREIRA 
ASSUNTO : ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO : 7029/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
CORNÉLIO PROCÓPIO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 8212/17-COFAP (peça nº 10), intimando: 
- MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 39168/13 
ORIGEM: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA 
INTERESSADO: IRONETE DE LIMA SCHNEIDER, NEHEMIAS CARNEIRO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7030/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 7015/17-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 654377/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 
IBAITI 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS ARRUDA, CLEIDE FATIMA ZANINETI, 
ROBERTO REGAZZO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7031/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI, cujo exame demanda(m) 
esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 6462/17-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE IBAITI – gestor 
atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 567440/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO 
INTERESSADO: ANTONIO CANTELMO NETO, SALETE CANAVIER 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7032/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE FRANCISCO 
BELTRÃO, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do Conselheiro FABIO DE SOUZA 
CAMARGO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 6439/17-COFAP (peça nº 19), intimando: 
- MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 540681/14 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE ANDIRA 
INTERESSADO: AURENILSON CIPRIANO, JOSE RONALDO XAVIER, 
MARILENE PINHEIRO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7034/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) FUNDO DE 
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PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE 
ANDIRA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
6289/17-COFAP (peça nº 22), intimando: 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICIPIO DE ANDIRA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 760890/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE 
GUAIRAÇÁ 
INTERESSADO: ERIVALDO ALVES DE MELO, VANDA APARECIDA TAVECHEO 
AMADEU 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7035/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
6188/17-COFAP (peça nº 21), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DO MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ 
– gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 685511/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA 
INTERESSADO: OSVALDINA GUERIN DE GODOY, PEDRO IVO ILKIV 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7036/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DA VITÓRIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 
conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 
para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 
6186/17-COFAP (peça nº 26), intimando: 
- MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 

Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 540320/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ 
INTERESSADO: ATAHYDE FERREIRA DOS SANTOS JUNIOR, JOAO NASSER 
DE MELO FILHO, MARLENE RODRIGUES DO PRADO 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7037/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
WENCESLAU BRAZ, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 5997/17-COFAP (peça nº 18), intimando: 
- MUNICÍPIO DE WENCESLAU BRAZ – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 464578/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL 
INTERESSADO: ANTONIO MIGUEL GUIMARÃES, CLOVIS GENESIO LEDUR 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7038/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS DO SUL, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 5764/17-COFAP (peça nº 23), intimando: 
- MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 848640/13 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE RESERVA 
INTERESSADO: ADERLEI PERES DE CARVALHO, LUIZ CARLOS VOSNIAK 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7039/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) MUNICÍPIO DE 
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RESERVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 5762/17-COFAP (peça nº 29), intimando: 
- MUNICÍPIO DE RESERVA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 402181/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
CAMPO DO TENENTE 
INTERESSADO: JORGE LUIZ QUEGE, LUCIA MOOS JACOBOSKI, MARY STELA 
DA SILVA BOGARIM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7040/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CAMPO DO TENENTE, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS 
LEÃO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – 
DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução 
nº 5720/17-COFAP (peça nº 18), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CAMPO DO 
TENENTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 797956/13 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 
CAMPO DO TENENTE 
INTERESSADO: CARLOS EUGÊNIO PEREIRA, JORGE LUIZ QUEGE, MARY 
STELA DA SILVA BOGARIM 
ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 
DESPACHO: 7041/17 
Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CAMPO DO TENENTE, cujo 
exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 
NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 
de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 5719/17-COFAP (peça nº 20), intimando: 
- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CAMPO DO 
TENENTE – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 

Estagiario 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 

103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 

Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 

Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 

unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 

exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 

nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 294460/14 

ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE 

CAMPO DO TENENTE 

INTERESSADO: ELIO JOSÉ RAUTH, JORGE LUIZ QUEGE, MARY STELA DA 

SILVA BOGARIM 

ASSUNTO: ATO DE INATIVAÇÃO 

DESPACHO: 7042/17 

Tratam os autos de ATO DE INATIVAÇÃO originário do(a) INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CAMPO DO TENENTE, cujo 

exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO VICE-PRESIDENTE 

NESTOR BAPTISTA, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria 

de Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 

Parecer/Instrução nº 7824/17-COFAP (peça nº 17), intimando: 

- INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DE CAMPO DO 

TENENTE – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 24 de novembro de 2017. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 

Estagiario 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 

 
PROCESSO N º: 541022/16 

ORIGEM: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA 

INTERESSADO: LUIZ CLAUDIO COSTA 

ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA 

DESPACHO: 7043/17 

Tratam os autos de TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA originário do(a) 

MUNICÍPIO DE BALSA NOVA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 

do(s) interessado(s). 

Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, 

conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de Protocolo – DP 

para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao Parecer/Instrução nº 

8933/17-COFAP (peça nº 27), intimando: 

- MUNICÍPIO DE BALSA NOVA – gestor atual: conforme cadastro. 

Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 

de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 

no artigo 85 da LOTC. 

COFAP, em 24 de novembro de 2017. 

FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 

TÉCNICO DE CONTROLE 

51.291-5 

ANA CAROLINA CÉ 

Estagiario 

82.261-2 

Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 

Complementar Estadual 126/2009. 

__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
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PROCESSO N º: 190192/14 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ANTONINA 
INTERESSADO: JOÃO UBIRAJARA LOPES, JOSE PAULO VIEIRA AZIM 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 7044/17 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) MUNICÍPIO DE 
ANTONINA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do AUDITOR THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 12535/17-COFAP (peça nº 83), intimando: 
- MUNICÍPIO DE ANTONINA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 280571/16 
ORIGEM: DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA 
INTERESSADO: ANNA PAULA RISTAU DE BASTOS, JOSIANE FRUET BETTINI 
LUPION, SÉRGIO ROBERTO RODRIGUES PARIGOT DE SOUZA 
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL 
DESPACHO: 7045/17 
Tratam os autos de ADMISSÃO DE PESSOAL originário do(a) DEFENSORIA 
PUBLICA DO ESTADO DO PARANA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) 
por parte do(s) interessado(s). 
Assim, e tendo em vista a delegação[1] do CONSELHEIRO IVENS ZSCHOERPER 
LINHARES, conferida a esta Unidade, encaminham-se os autos à Diretoria de 
Protocolo – DP para realizar a(s) diligência(s) necessária(s) ao atendimento ao 
Parecer/Instrução nº 12517/17-COFAP (peça nº 10), intimando: 
- DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PARANA – gestor atual: conforme 
cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
TÉCNICO DE CONTROLE 
51.291-5 
ANA CAROLINA CÉ 
Estagiario 
82.261-2 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15, 
103/15 e 104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do 
Amaral, Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens 
Zschoerper Linhares, Artagão de Mattos Leão, Nestor Baptista e Fábio Camargo autorizaram esta 
unidade a efetuar os despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o 
exercício do primeiro contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, 
nos processos de suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 745654/13 
ORIGEM: AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PUB. DO 
MUNICIPIO DE CAMBÉ 
INTERESSADO: EDUARDO ANZOLA PIVARO, FÁBIO LUIS CIBINELLO, 
GABRIELA NUNES QUIRINO, INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DE 
CAMBE, JOAO DALMACIO PAVINATO, JULIANA NUNES QUIRINO, MARLY 
NUNES QUIRINO, VALDIR QUIRINO 
ASSUNTO: PENSÃO 
DESPACHO: 7067/17 
Tratam os autos de PENSÃO originário do(a) AUTARQUIA MUN. DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERV. PUB. DO MUNICIPIO DE CAMBÉ, com pedido de prorrogação 
de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 23/11/2017. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 22/11/2017 (peça nº 22). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO 

MELLO GUIMARÃES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 24 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15 e 
104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 
Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares, Artagão de Mattos Leão, Fábio Camargo autorizaram esta unidade a efetuar os 
despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro 
contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, nos processos de 
suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 303451/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: LUCI MARIA VANCAN PRATA, MARCIA CARLA PEREIRA 
RIBEIRO, RAFAEL IATAURO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7078/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, com pedido de prorrogação de prazo para apresentação de 
defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 24) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação termina em 15/12/2017. 
Considerando o que dispõe o art. 299-A combinado com o art. 389, § único do 
Regimento Interno, concede-se a dilação por mais 15 dias, sem solução de 
continuidade. 
COFAP, em 27 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 1150238/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: CLODOMIL ANTONIO IACUSCH, INGRID ELISABETH IACUSH, 
JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
DESPACHO: 7079/17 
Tratam os autos de REVISÃO DE PENSÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 21) o prazo inicial concedido 
à entidade para manifestação terminou em 22/11/2017. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 22/11/2017 (peça nº 19). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do CONSELHEIRO IVAN LELIS BONILHA, a 
dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no mesmo dispositivo, ou seja, por 
mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 27 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15 e 
104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 
Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares, Artagão de Mattos Leão, Fábio Camargo autorizaram esta unidade a efetuar os 
despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro 
contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, nos processos de 
suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 1118083/14 
ORIGEM: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA 
INTERESSADO: ELAINE ZULMARA FRANK, ELBIO ANTONIO DE ALMEIDA, 
JOSÉ LUIZ COSTA TABORDA RAUEN, WILSON LUIZ PIRES MOKVA 
ASSUNTO: REVISÃO DE PENSÃO 
DESPACHO: 7080/17 
Tratam os autos de REVISÃO DE PENSÃO originário do(a) INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA, com pedido de 
prorrogação de prazo para apresentação de defesa. 
Conforme informação da Diretoria de Protocolo (peça nº 20) o prazo inicial concedido 



 

DIÁRIO ELETRÔNICO 
ANO XIII 

Divulgação: quarta-feira 

29 de novembro de 2017 

Página 15 de 22 

Nº 1725 
 

Praça Nossa Senhora Salette S/N - Centro Cívico – 80530-910 – Curitiba – Paraná – Geral: (41) 3350-1616 – Ouvidoria: 0800-645-0645 – Corregedoria-Geral: (41) 3350-1611 
Responsabilidade Técnica e Diagramação: Frederico S. Bettega 50800-4, Stephanie Maureen P. Valenço 52045-4 e Juliana Araujo M. Correa 51414-4– Imagens: Wagner Araújo (DCS) 

à entidade para manifestação terminou em 22/11/2017. 
O pedido de prorrogação foi protocolado em 22/11/2017 (peça nº 18). 
Considerando que o pleito atende ao que dispõe o art. 389, § único do Regimento 
Interno, concede-se, por delegação[1] do CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, a dilação pretendida, que se dará na forma prescrita no 
mesmo dispositivo, ou seja, por mais 15 dias sem solução de continuidade. 
COFAP, em 27 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
__________________________ 
1. Pelas Instruções de Serviço n.º 66/2014, 67/2014, 68/2014, 71/2014, 73/2014, 85/14, 94/15 e 
104/16 respectivamente, os relatores, Thiago Barbosa Cordeiro, José Durval Mattos do Amaral, 
Sérgio Ricardo V. Fonseca, Fernando Augusto M. Guimarães, Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares, Artagão de Mattos Leão, Fábio Camargo autorizaram esta unidade a efetuar os 
despachos de citação ou intimação dos sujeitos dos processos, para o exercício do primeiro 
contraditório, bem como a proceder à intimação para diligências necessárias, nos processos de 
suas distribuições, independentemente de despacho. 
 
PROCESSO N º: 135800/17 
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA 
INTERESSADO: MAFALDA CLASEN, OLIVO BOTTEGA, 
PARANAPREVIDÊNCIA, RAFAEL IATAURO, WILSON LUIZ DARIENZO 
QUINTEIRO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7081/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
PARANAPREVIDÊNCIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) 
interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12846/17-COFAP (peça nº 28): 
- PARANAPREVIDÊNCIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 27 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 420520/17 
ORIGEM: CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI 
INTERESSADO: LOURDES NASCIMENTO ALVES, NICOLAU DE CAMPOS, 
PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7082/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12854/17-COFAP (peça nº 24): 
- CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
SARANDI – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 27 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 829968/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA 
INTERESSADO: KURT NIELSEN JUNIOR 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7083/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por 
parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 

comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12881/17-COFAP (peça nº 10): 
- MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 27 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 537980/16 
ORIGEM: FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS 
INTERESSADO: ALTAIR JOSE DE SOUZA FREIRE, FABIANO LOPES BUENO, 
JEAN CARLO MENDES ALEXANDRE 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7085/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS, cujo exame 
demanda(m) esclarecimento(s) por parte do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12915/17-COFAP (peça nº 33): 
- FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS – gestor atual: 
conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 27 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO N º: 766770/17 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA 
INTERESSADO: HISSAM HUSSEIN DEHAINI 
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA 
DESPACHO: 7086/17 
Tratam os autos de REQUERIMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA originário do(a) 
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, cujo exame demanda(m) esclarecimento(s) por parte 
do(s) interessado(s). 
Assim, nos termos do artigo 299-A, § 3º, do Regimento Interno, encaminham-se os 
autos à Diretoria de Protocolo – DP, para comunicação ao jurisdicionado por 
comunicação eletrônica em atendimento à Instrução nº 12931/17-COFAP (peça nº 35): 
- MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA – gestor atual: conforme cadastro. 
Alerte-se ao(s) interessado(s) que o não atendimento da diligência, além da negativa 
de registro do ato poderá implicar a imputação das sanções administrativas arroladas 
no artigo 85 da LOTC. 
COFAP, em 27 de novembro de 2017. 
EDISON LAROCA FONTOURA NETO 
Matrícula nº 82.095-4 
FLAVIO ANTONIO DRUMOND REIS JUNIOR 
Técnico de Controle 
Matrícula nº 51.291-5 
Documento assinado eletronicamente nos termos do Artigo 1º, parágrafo único da Lei 
Complementar Estadual 126/2009. 
 
PROCESSO Nº: 309778/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IVATÉ 
INTERESSADO: SIDINEI DELAI, UNIVALDO CAMPANER 
DESPACHO Nº 1533/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2898/17 (peça processual 
nº 15), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ SIDINEI DELAI – CPF 350.248.799-53 
▪ UNIVALDO CAMPANER – CPF 350.249.259-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
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EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 310938/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE IVAÍ 
INTERESSADO: IDIR TREVISO, JORGE SLOBODA 
DESPACHO Nº 1534/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 103/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro NESTOR BAPTISTA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2906/17 (peça processual 
nº 40), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JORGE SLOBODA – CPF 426.681.239-68 
▪ IDIR TREVISO – CPF 196.938.180-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 293332/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAPIRA 
INTERESSADO: JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS, WALMIR 
WELLINGTON DA SILVA, WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS 
DESPACHO Nº 1535/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 
Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2911/17 (peça processual 
nº 15), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA SANTOS – CPF 462.563.509-87 
▪ WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS – CPF 160.935.699-34 
▪ WALMIR WELLINGTON DA SILVA – CPF 618.843.249-91 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 306531/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM ALEGRE 
INTERESSADO: GEBER ABDO ADDI, MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
DESPACHO Nº 1537/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2849/17 (peça processual 
nº 12), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ GEBER ABDO ADDI – CPF 009.031.099-30 
▪ MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS – CPF 003.807.609-83 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 

Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 

 
PROCESSO Nº: 290350/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
INTERESSADO: JOSE ROBERTO FURLAN, NEUZA PESSUTI FRANCISCONE 
DESPACHO Nº 1538/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 94/2015, do Relator deste Processo, 
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2865/17 (peça processual 
nº 16), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ NEUZA PESSUTI FRANCISCONE – CPF 557.598.589-04 
▪ JOSE ROBERTO FURLAN – CPF 571.498.609-15 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 

 
PROCESSO Nº: 308640/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JESUÍTAS 
INTERESSADO: APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR, OSVALDO DE SOUZA 
DESPACHO Nº 1539/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2875/17 (peça processual 
nº 26), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ OSVALDO DE SOUZA – CPF 545.746.849-68 
▪ APARECIDO JOSÉ WEILLER JUNIOR – CPF 801.083.009-78 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 

 
PROCESSO Nº: 308240/17 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 

ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JESUÍTAS 

INTERESSADO: PAULO UTIDA SHIBUYA, SILVANA SOUZA SANTOS RAMOS 

DESPACHO Nº 1540/17 

Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2870/17 (peça processual 
nº 14), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ PAULO UTIDA SHIBUYA – CPF 764.155.209-97 
▪ SILVANA SOUZA SANTOS RAMOS – CPF 020.470.879-61 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
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PROCESSO Nº: 270790/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE JAGUAPITÃ 
INTERESSADO: EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA 
DESPACHO Nº 1541/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2871/17 (peça processual 
nº 8), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ EDISON RODRIGUES DE ALMEIDA – CPF 520.117.719-00 
▪ ISAIAS BISPO DO NASCIMENTO – CPF 328.986.149-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 

PROCESSO Nº: 284481/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FLORAÍ 
INTERESSADO: FAUSTO EDUARDO HERRADON 
DESPACHO Nº 1543/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2861/17 (peça processual 
nº 24), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ FAUSTO EDUARDO HERRADON – CPF 756.829.079-49 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 

PROCESSO Nº: 207622/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
INTERESSADO: MARCIO LEANDRO MENDES 
DESPACHO Nº 1544/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2853/17 (peça processual 
nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ MARCIO LEANDRO MENDES – CPF 554.527.951-20 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 

PROCESSO Nº: 233720/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE ALTONIA 
INTERESSADO: AMARILDO RIBEIRO NOVATO, CLAUDENIR GERVASONE 
PROCURADOR: MAXILIANO MAINA 
DESPACHO Nº 1549/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 104/2016, do Relator deste Processo, 

Conselheiro FABIO DE SOUZA CAMARGO, encaminhem-se os autos à Diretoria de 
Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2816/17 (peça processual 
nº 20), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ AMARILDO RIBEIRO NOVATO – CPF 570.142.999-72 
▪ CLAUDENIR GERVASONE – CPF 408.411.629-72 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 311802/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MANOEL DO PARANÁ 
INTERESSADO: ANTONIO CARLOS DINATO, FABIANO TAVARES GALINDO 
DESPACHO Nº 1551/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2895/17 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ FABIANO TAVARES GALINDO – CPF 049.301.759-33 
▪ ANTONIO CARLOS DINATO – CPF 994.398.919-04 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 303133/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BRAGANEY 
INTERESSADO: JOSENEY VICENTE, ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA 
DESPACHO Nº 1552/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 73/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVAN LELIS BONILHA, encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo 
para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2905/17 (peça processual 
nº 15), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ JOSENEY VICENTE – CPF 554.231.599-20 
▪ ODAIR GUERREIRO OLIVEIRA – CPF 965.472.949-00 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 
PROCESSO Nº: 261740/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE MERCEDES 
INTERESSADO: ANTONIO ALVES, MARCELO EDUARDO ENINGER 
DESPACHO Nº 1553/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
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eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2883/17 (peça processual 
nº 10), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ ANTONIO ALVES – CPF 662.603.459-68 
▪ MARCELO EDUARDO ENINGER – CPF 030.575.149-28 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 

PROCESSO Nº: 213169/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE BELA VISTA DA CAROBA 
INTERESSADO: DILSO STORCH 
DESPACHO Nº 1554/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 85/2014, do Relator deste Processo, 
Conselheiro IVENS ZSCHOERPER LINHARES, encaminhem-se os autos à Diretoria 
de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2880/17 (peça processual 
nº 25), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ DILSO STORCH – CPF 748.894.199-34 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
 

PROCESSO Nº: 300479/17 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE BITURUNA 
INTERESSADO: JOAO MARCEL NHOATTO, NELSON LIBER 
DESPACHO Nº 1555/17 
Em cumprimento à Instrução de Serviço nº 71/2014 do Relator deste Processo, 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, encaminhem-se os 
autos à Diretoria de Protocolo para as seguintes providências: 
1. Proceder à INTIMAÇÃO das partes abaixo nominadas, e, caso exista, do 
Procurador constituído, mediante disponibilização deste Despacho por meio 
eletrônico, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar ao Tribunal as 
razões de contraditório quanto ao contido na Instrução nº 2884/17 (peça processual 
nº 9), da Coordenadoria de Fiscalização Municipal, conforme artigos 380-A, 386 e 
389, do Regimento Interno: 
Responsáveis para intimação: 
▪ NELSON LIBER – CPF 469.606.199-04 
▪ JOAO MARCEL NHOATTO – CPF 037.349.649-46 
2. Deve-se alertar que a não apresentação do contraditório poderá resultar na adoção 
de medidas previstas na Lei Complementar nº 113/2005, no Regimento Interno e nos 
demais atos normativos deste Tribunal. 
COFIM, 27 de novembro de 2017. 
EDNILSON DA SILVA MOTA 
Matrícula 51.239-7 
Coordenador 
Ato emitido por CAROLINE PATRICIA LAGO - Analista de Controle - Matrícula nº 
51.646-5 
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Despachos 
 

PROCESSO Nº: 823994/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: OSMARIO DE LIMA PORTELA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5516/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14659/17 (peça 05), solicita 

autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 824079/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
INTERESSADO: OSMARIO DE LIMA PORTELA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5518/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14660/17 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 22 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 535905/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: PROJETO DE RESOLUÇÃO 
DESPACHO: 5526/17 
Esta Presidência sugere o encerramento e arquivamento do presente Projeto de 
Resolução para que em momento oportuno a matéria possa ser novamente 
apreciada. 
Encaminhem-se os autos ao relator do feito, Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, 
para deliberação. 
Gabinete da Presidência, 23 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 499682/17 
ENTIDADE: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 
ASSUNTO: ATOS DE CONTRATAÇÃO DO TRIBUNAL 
DESPACHO: 5540/17 
Trata-se de procedimento instaurado pela Diretoria Administrativa – Supervisão de 
Licitações e Contratos, que, em atendimento ao Pedido de Material nº 5506 (peça 3), 
da Supervisão de Patrimônio e Almoxarifado, solicita a abertura de processo licitatório 
para a “Formação de Registro de Preços para a aquisição de Leite UHT (longa vida) 
integral, pelo período de 12 meses, com entregas conforme a demanda de consumo 
do TCE/PR, sendo a quantidade total para o período estimada em 17.280 litros 
conforme especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I”, consoante 
item 2.1 da minuta do edital. 
A unidade requisitante apresentou as especificações do produto[1] e justificou o 
pedido aduzindo que o “leite é uma das bebidas quentes servidas nesta Corte de 
Contas” e que sua aquisição se destina a servir o corpo funcional do Tribunal, além 
de treinamentos internos, cursos e reuniões (peça nº 3). 
O Termo de Referência foi juntado à peça nº 4. Os orçamentos para a definição do 
preço máximo da licitação constam da peça nº 5. 
Foi autorizada a tramitação do expediente (peça 6, p. 1). 
Na sequência, a Supervisão de Licitações e Contratos – SLC apresentou a 
Informação nº 220/17 (peça 6, p. 2 e ss.) por meio da qual esclareceu que este 
Tribunal realizou o Pregão Eletrônico nº 5/2017 para a formação de registro de 
preços, formalizando a Ata de Registro de Preços nº 02/2017, com validade inicial de 
04 (quatro) meses a partir de 05/07/2017, para a aquisição da quantidade estimada 
de 1.000 (mil) litros de leite. Salientou na ocasião que com o esgotamento iminente 
da Ata referida torna-se imprescindível a realização de novo certame para novas 
aquisições do produto. 
Expôs a SLC que, com base na pesquisa de mercado apresentada (peça 5), o valor 
unitário estimado para o certame é de R$ 3,83 (três reais e oitenta e três centavos) e 
o valor global aproximado é de R$ 66.182,40 (sessenta e seis mil cento e oitenta e 
dois reais e quarenta centavos). 
Por versar o objeto sobre um bem comum, informou a SLC que foi indicada para a 
licitação a modalidade pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço unitário, de 
acordo com o artigo 37, inciso V, § 5º, e artigos 45 a 57 e 59 e seguintes, todos da 
Lei Estadual 15.608/07. Ainda, ressaltou que será utilizado o Sistema de Registro de 
Preços em razão da necessidade frequente de contratação do objeto e da 
conveniência na entrega, de forma parcelada, conforme a necessidade deste 
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Tribunal, em consonância com o disposto no artigo 23 da Lei Estadual 15.608/07. 
Na ocasião, mencionou que o procedimento em tela deverá estabelecer cota de até 
25% (vinte e cinco por cento) para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte. 
Prosseguiu aduzindo que a Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo 
improrrogável de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do artigo 23, § 8º, da Lei 
Estadual nº 15.608/07. 
Como gestora da Ata foi indicada a Diretoria Administrativa – Supervisão de 
Patrimônio e Almoxarifado, e como fiscal e fiscal substituto, respectivamente, foram 
indicados os servidores Rodrigo Leite Kremer, matrícula TC 51.330-0, e Renê Julio 
Filho, matrícula nº 50.460-2. 
Ao final, a SLC frisou que a publicação do extrato de convocação ocorrerá apenas do 
Diário Oficial do TCE/PR e no sistema “Comprasnet”, nos termos previstos no artigo 
54, I, da Lei Estadual nº 15.608/2007. 
A minuta do edital foi juntada à peça 7. 
A Diretoria de Finanças – DF atestou a disponibilidade orçamentária para a 
contratação por meio do Formulário de Indicação de Recursos nº 72/2017 
(Informação 240/17 – DF, peça 10). 
A Diretoria Jurídica - DIJUR exarou o Parecer nº 442/17 (peça 11), em que concluiu 
pela aprovação do edital do certame com ressalvas, com as recomendações a seguir 
transcritas: 
3. Pelo exposto, opina-se pela APROVAÇÃO DO EDITAL COM RESSALVAS, 
recomendando-se que: 
3.1. a Supervisão de Patrimônio e Almoxarifado - SPA seja orientada a, nas próximas 
contratações, abordar o parcelamento da cota obrigatória para MPE’s em seus 
termos de referência, conforme explicado no item 2.1 do parecer; 
3.2. a SPA seja orientada a observar o prazo da IS 21 nas próximas contratações, 
conforme explicado no item 2.2 do parecer; 
3.3. a DA seja orientada a, nas próximas contratações, justificar as quantidades 
estimadas para aquisição, instruindo o processo com informações sobre o consumo 
das contratações anteriores e qual a metodologia usada para fixar a quantidade a ser 
adquirida, conforme explicado no item 2.5 do parecer; 
3.4. Conforme explicado no item 2.6 do parecer: 
a) Recomenda-se o aprimoramento das normas de contratação do TCE/PR, no 
tangente à pesquisa de preços, tendo como parâmetro o normativo federal, o Decreto 
Estadual nº 4.993/16 e o Manual de Orientação: pesquisa de preços do STJ; 
b) Recomenda-se a realização de cursos práticos e periódicos para os servidores do 
TCE/PR responsáveis por contratações, objetivando instruí-los sobre metodologia de 
pesquisa de preços; 
c) Recomenda-se que a DA seja orientada a aprimorar as pesquisas de preço, tendo 
como parâmetro, na ausência de norma do TCE/PR, o normativo federal, o Decreto 
Estadual nº 4.993/16 e o Manual de Orientação: pesquisa de preços do STJ ; 
d) Recomenda-se que a DA justifique a não realização de pesquisa em portais de 
compras governamentais, ao exemplo, do Painel de Preços Federal, Portal da 
Transparência do Estado do Paraná e Mural de Licitações do TCE/PR, para 
deliberação do Presidente sobre a aceitabilidade da pesquisa de preços desta 
licitação; 
e) Recomenda-se que a DA justifique a inclusão, na formação do preço estimado da 
licitação, de preços notoriamente acima dos parâmetros de mercado (R$4,90, R$4,00 
e R$3,43), tendo em vista o dever de análise crítica dos preços obtidos na pesquisa, 
para deliberação do Presidente sobre a aceitabilidade da pesquisa de preços desta 
licitação; 
f) Recomenda-se que a DA seja orientada a não tramitar processos de contratação 
sem verificar a pesquisa de preços realizada pela área requisitante. 
3.5. sejam realizadas as adequações redacionais do item 2.8 deste parecer. 
A Controladoria Interna – CI, por seu turno, recomendou que o procedimento em tela 
seja destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, dado o valor global estimado, inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), como prescreve o artigo 48, inciso I[2], da Lei Complementar nº 123/2006, com 
a redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. Além disso, consignou não ter 
sido cumprida a Instrução de Serviço n.º 11/2009 deste Tribunal de Contas no que 
se refere à análise de mercado e pesquisa de preços, haja vista as observações da 
Diretoria Jurídica em relação ao valor estimado para a licitação em exame, bem como 
devido ao resultado encontrado pela mesma após consulta realizada junto ao Mural 
de Licitações do TCE/PR nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em que se obteve 
valor consideravelmente menor ao que serviu de preço estimado para a licitação em 
análise (Informação nº 113/17 – CI, peça 12). 
Diante dos apontamentos da Diretoria Jurídica acerca da pesquisa de preços 
realizada para a estimativa dos custos da licitação e tendo em vista as conclusões 
apresentadas pela Controladoria Interna, determinei a remessa dos autos à Diretoria 
Administrativa para a apresentação das justificativas solicitadas pela DIJUR nos itens 
3.4, “d” e “e” de seu opinativo, bem como para manifestação sobre a recomendação 
da Controladoria Interna de que o certame seja destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, devendo realizar as 
adequações julgadas necessárias para o saneamento do feito (Despacho 4910/17 – 
GP, peça 13). 
Na sequência, a Supervisão de Patrimônio e Almoxarifado (Informação 38/17 – SPA, 
peça 15) esclareceu que os preços utilizados pela DIJUR são aqueles obtidos 
somente em portais de licitações, que trabalham com os preços finais, após a 
realização dos certames, ou seja, após os lances e a negociação. Salientou que tais 
preços refletem o valor que o licitante aceitou pagar na fase final da disputa e não o 
preço inicial, cotado na fase de elaboração do termo de referência e que serviu para 
balizar a média que serviu de valor máximo. 
Assim, frisou que o valor inicial em um certame, usado como valor máximo, é 

diferente do valor final atingido ao término da licitação e apontado pela DIJUR como 
valor final de mercado, demonstrando o alegado. 
Ainda, explicitou que: 
Tais valores se forem considerados para compor o preço máximo das licitações desta 
Corte, como pretende a DIJUR, podem, em tese, levar a processos licitatórios 
desertos ou com valores inexequíveis, pois já são valores mínimos que os 
fornecedores chegam após a disputa por lances, entretanto se esta Corte entender 
ser este o melhor procedimento o mesmo será adotado pela DA/SPA. 
Ainda, o valor de mercado de um produto é altamente variável, principalmente 
produtos provenientes de origem animal e de alta perecibilidade, como é o caso do 
leite. 
Diversos fatores atuam diretamente em cima do preço de um certo produto fazendo-
o variar, tais como: sazonalidade, questões de entressafra, local de fornecimento, 
frete, quantidade a ser comprada, entre outros. 
Posto isso, a melhor forma para se aferir o real valor de mercado para um produto, 
levando em conta todas as variáveis que influem no preço, salvo melhor juízo, é de 
fato o orçamento diretamente com o fornecedor, visto que o próprio fornecedor tem a 
expertise sobre o produto que está vendendo e já inclui no preço final todos estes 
fatores supracitados de acordo com a época da cotação. 
Não obstante, não há disposição legal em contrário à prática adotada por esta 
Supervisão, o próprio art. 9º do Decreto Estadual n. 4.993/16, citado pela DIJUR, 
prevê essa possibilidade de pesquisa junto aos fornecedores de materiais ou de 
serviços como uma das alternativas. Insta ressaltar que os valores aferidos em 
pesquisa de preços e utilizados no Termo de Referência é uma baliza para o preço 
máximo da licitação, preço este que será objeto de disputa por lances no pregão o 
que ocasionará na diminuição do valor cotado inicialmente. Posto isto, resta 
justificado os motivos que levam esta Supervisão a adotar suas condutas de pesquisa 
de preço e motivo da inclusão dos valores orçados, os quais se encontram dentro do 
preço de mercado verificado à época das cotações. 
A título ilustrativo, se fossem considerados os valores trazidos pela DIJUR nas 
licitações destacadas em seu parecer a média seria R$ 2,51, considerando-se os 
seguintes valores: (2,29 + 2,44 + 2,84 + 2,89 + 2,64 + 2,19 + 2,42 + 2,42) ÷ 8. 
Caso seja o entendimento desta Corte esta média poderá substituir a média 
encontrada no Termo de Referência (peça 4) deste procedimento para fins de fixação 
do valor máximo, atendendo ao sugerido pela DIJUR, alertando-se para a 
possibilidade de processo licitatório deserto ou com valor inexequível. 
Nova minuta do edital, com retificações, foi juntada à peça 16. 
Por meio da Informação nº 60/17 – DA, a Diretoria Administrativa manifestou-se 
também acerca do preço máximo obtido, salientando que no certame anterior o preço 
máximo fixado foi de R$ 3,90 (três reais e noventa centavos) por litro de leite, 
montante superior ao definido para a presente licitação, de R$ 3,83 (três reais e 
oitenta e três centavos). 
Sustentou que o preço máximo da licitação não significa que esse será o mesmo da 
contratação. Nesse contexto, efetuou um comparativo entre o resultado final da última 
contratação desta Corte, no valor de R$ 2,93 (dois reais e noventa e três centavos), 
com dez outros certames listados no Painel de Preços da União, apontado pela 
DIJUR, concluindo que a contratação realizada por esta Corte foi a segunda mais 
barata, ainda que o preço máximo tenha sido superior ao estabelecido para a 
presente licitação. 
Os autos retornaram à Diretoria Jurídica. No tocante à pesquisa de preços e ao preço 
máximo fixado em virtude dessa, a unidade posicionou-se no sentido de “... os 
motivos esposados pela SPA à peça 15, relativos ao fator variável dos preços, bem 
como ao risco da realização de licitação deserta ou fracassada, suprem os 
questionamentos erigidos nos itens “d” e “e” do Parecer n.º 442/17-DIJUR (peça 11), 
uma vez que representam o juízo técnico de quem responsável pela elaboração da 
pesquisa”. Além disso, salientou a unidade “... o atendimento formal ao requisito da 
motivação e aos termos do Despacho n.º 4910/17-GP (peça 13), na medida em que 
agora é possível extrair, com objetividade e clareza, os fundamentos levados em 
conta pela SPA quando da consolidação da análise da pesquisa em comento”. 
Na oportunidade, recomendou que “...sempre que possível, as unidades requisitantes 
utilizem, em suas pesquisas, fontes diversificadas de preços, na esteira do que 
preconizam as normas e precedentes levantados no Parecer n.º 442/17-DIJUR (peça 
11), bem como no manual de pesquisa de preços do Ministério do Planejamento, de 
2017, inclusive mediante a utilização de preços de contratos em vigor, vez que 
consideradas fontes legítimas e juridicamente possíveis”. 
A DIJUR concluiu ainda que foram efetuadas as adequações redacionais sugeridas 
pela unidade, acatadas pelo Despacho 4910/17 – GP, entretanto, salientou que a 
decisão não foi atendida no que tange à manifestação relativa ao tratamento 
diferenciado a ser conferido às microempresas e empresas de pequeno porte. 
A Controladoria Interna acompanhou a manifestação da Diretoria Jurídica 
(Informação 126/17 – CI, peça 19). 
Na sequência, a Supervisão de Licitações e Contratos juntou aos autos minuta do 
edital novamente retificada, da qual se verifica que “A participação nesta licitação 
será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, conforme disposto 
no art. 48, I, da Lei Complementar n.º 123/2006”, nos termos da cláusula 5.1.3 da 
referida minuta. 
Após a aludida modificação a Diretoria Jurídica pontuou o atendimento ao 
recomendado quanto à necessidade de se conferir tratamento diferenciado às 
microempresas e empresas de pequeno porte, como se depreende da minuta de 
peça 21. Por conseguinte, e tendo em vista que o exame dos demais termos do 
instrumento convocatório já foi realizado por meio dos Pareceres 442/17 e 502/17, a 
unidade concluiu pela aprovação da minuta do edital (Parecer 521/17, peça 22). 
A Controladoria Interna considerou que a minuta do edital está apta a ser aprovada 
pela Autoridade Superior (Informação 134/17, peça 23). 
É o relatório. 
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A licitação em exame visa ao registro de preços para a aquisição de leite UHT 
integral, que é consumido pelo corpo funcional da casa, além de ser um item servido 
em eventos, reuniões e cursos. 
Insta ressaltar que o objeto pretendido é um bem notoriamente comum, mostrando-
se adequada a escolha da modalidade pregão, na forma eletrônica, nos termos do 
artigo 37, inciso V[3], § 5º[4], do artigo 45[5] e do artigo 59[6], todos da Lei Estadual 
15.608/2007. 
Ademais, o sistema de registro de preços mostra-se importante à hipótese em exame, 
porquanto possibilita ao Tribunal que adquira, de modo ágil, o objeto da licitação 
conforme suas necessidades, como prevê o artigo 23, § 3º, inciso II, da Lei Estadual 
15.608/2007[7]. 
O preço máximo unitário (caixa contendo 1 litro) foi fixado em R$ 3,83 (três reais e 
oitenta e três centavos), e, por conseguinte, o preço máximo global totaliza R$ 
66.182,40 (sessenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta centavos). Tais 
preços foram obtidos a partir de orçamentos elaborados por empresas do ramo (peça 
5), conforme motivação exposta nas manifestações da Supervisão de Patrimônio e 
Almoxarifado (Informação 38/17, peça 15) e da Diretoria Administrativa (Informação 
60/17, peça 17), haja vista a necessidade de que variáveis sejam consideradas na 
definição do preço, como a sazonalidade, questões de entressafra, local de 
fornecimento, frete, quantidade, dentre outras, de maneira a se evitar que a licitação 
seja deserta ou fracassada. Destarte, entendo justificada a não realização de 
pesquisa de preços em portais de compras governamentais, assim como o preço 
máximo obtido, nos termos expostos pela Diretoria Administrativa. 
Em virtude do valor global estimado ser inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a 
minuta do instrumento convocatório foi devidamente retificada pela Supervisão de 
Licitações e Contratos, de modo que o procedimento licitatório será destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
como prescreve o artigo 48, inciso I[8], da Lei Complementar nº 123/2006, com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014. 
A Diretoria de Finanças, por intermédio da Informação nº 240/17 (peça nº 10), 
apresentou o Formulário de Indicação de Recursos nº 72/2017, que contém a 
indicação orçamentária, o impacto financeiro, as premissas e a metodologia de 
cálculo e a declaração do ordenador de despesas, em consonância com o disposto 
no artigo 40, inciso I, alíneas “c” e “d” da Lei Estadual nº 15.608/07[9]. 
A Diretoria Jurídica atestou no Parecer 442/17 – DIJUR (peça 11) que “A tramitação 
do processo, até o momento, obedeceu ao rito dos arts. 49 e 55” e que “Todos os 
elementos do art. 69 estão presentes na minuta de edital, a qual não contém as 
condições vedadas pelo art. 70”, tendo sido atendidos os requisitos formais da Lei 
Estadual nº 15.608/2007, a Lei Estadual de Licitações. Destaque-se que após o 
saneamento do feito, efetuadas as retificações necessárias no instrumento 
convocatório, como narrado no relatório, por meio do Parecer nº 521/17 (peça 22) a 
unidade concluiu pela aprovação da minuta do edital apresentada. 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 16, inciso XLV[10], do Regimento 
Interno, autorizo a realização da licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, 
tipo menor preço por item, com vistas à “Formação de Registro de Preços para a 
aquisição de Leite UHT (longa vida) integral, pelo período de 12 meses, com entregas 
conforme a demanda de consumo do TCE/PR, sendo a quantidade total para o 
período estimada em 17.280 litros conforme especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo I”, pelo preço máximo unitário de R$ 3,83 (três reais e oitenta e 
três centavos) a caixa contendo 1 litro, com preço máximo global de R$ 66.182,40 
(sessenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta centavos). 
À Diretoria Administrativa - Supervisão de Licitações e Contratos para as 
providências necessárias à realização do certame. 
Após, à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas para 
manifestação, segundo o trâmite definido na Instrução de Serviço nº 51/2013, Anexo 
IV. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Leite UHT (longa vida) integral, pelo período de 12 meses, sendo a quantidade estimada em 
17.280 litros. 
Leite de vaca, sem adulterações, integral, com mínimo de 3% de gordura ou teor original, líquido, 
cor branca, cor e odor característicos, acondicionado em embalagem longa vida UHT/UAT (ultra 
high temperature/ultra altatemperatura), em caixa cartonada com volume de 1 (hum) litro. 
O leite deverá ter passado pelo processo de tratamento UHT/UAT, que consiste em rápido 
aquecimento com posterior resfriamento do produto. 
As embalagens deverão conter os dados de identificação, procedência, marca do produto, data de 
fabricação, prazo de validade, informações nutricionais, quantidade do produto, número do lote e 
registro no Ministério da Agricultura. As embalagens deverão ser fornecidas em invólucros, caixas 
ou fardos com capacidade de armazenamento de 12 unidades de uma só vez. 
As embalagens deverão ser assépticas, impermeáveis à luz, ar e germes. 
2. “Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 
3. Art. 37. São modalidades de licitação: 
(...) 
V - pregão; 
4. § 5º. Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, qualquer 
que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa é feita por meio de propostas escritas 
e lances verbais, em uma única sessão pública, ou por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação. 
5. Art. 45. Para fins de realização da licitação na modalidade pregão, consideram-se bens, serviços 
e obras comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos no edital com base nas especificações usuais praticadas no mercado. 

6. Art. 59. O pregão na forma eletrônica realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens 
ou serviços comuns for feita à distância, em sessão pública, por meio de sistema que promova a 
comunicação pela Internet. 
§ 1º. O sistema referido no caput utilizará recursos de criptografia e de autenticação que assegurem 
condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 
§ 2º. O pregão eletrônico será conduzido pelo órgão promotor da licitação, por meio de utilização 
de recursos de tecnologia da informação disponibilizados preferencialmente pelo Banco do Brasil 
S/A ou por acordos de cooperação técnica junto a terceiros. 
7. Art. 23. O sistema de registro de preços, será utilizado pela Administração para aquisição de 
bens ou contratação de serviços de menor complexidade técnica. 
(...) 
§ 3º. Deve ser adotado, preferencialmente, quando: 
(...) 
II - for mais conveniente a aquisição de bens ou contratação de serviços de forma parcelada, em 
face da impossibilidade de estimar os quantitativos ou as condições específicas e concretas da 
execução contratual; 
8. Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 
pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais); 
9. Art. 40. A licitação iniciar-se-á com a abertura de processo administrativo devidamente autuado, 
protocolado e numerado, devendo observar e registrar o seguinte: 
I - fase interna, compreendendo: 
(...) 
c) estimativa do impacto orçamentário-financeiro do valor estimado do objeto no exercício em curso 
e nos dois subseqüentes; 
d) declaração do ordenador de despesa de que o valor estimado do objeto tem adequação 
orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual 
e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
10. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente:  
(...) 
XLV - autorizar os processos de contratação de obras e serviços de engenharia, aquisição de bens, 
prestação de serviços, alienações e locações, nos termos do art. 522. 

 
PROCESSO Nº: 383664/16 
ENTIDADE: MARCELO DA SILVA BENTO 
INTERESSADO: EDUARDO DA SILVA BENTO, MARCELO DA SILVA BENTO, 
MARIA JUREMA BENTO, RAFAEL DA SILVA BENTO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5542/17 
Trata-se de Requerimento Externo protocolado por MARCELO DA SILVA BENTO, 
RAFAEL DA SILVA BENTO, EDUARDO DA SILVA BENTO, MARIA JUREMA 
BENTO, herdeiros do servidor inativo falecido DUILIO LUIZ BENTO – matrículas nº 
60.320-1 e 50.455-6, mediante o qual requerem o pagamento dos juros moratórios 
sobre os prejuízos econômicos derivados da implantação da URV, nos termos do 
Despacho n.º 1628/16, proferido nos autos n.º 68.143-2/15, deste Tribunal. 
A Diretoria de Gestão de Pessoas relata que o de cujus foi servidor deste Tribunal, 
nos termos da Informação n.º 610/17 (peça n° 07). 
Observa a Unidade que o pagamento da diferença da URV (principal) foi concedido 
em folha suplementar como servidor inativo. 
Efetuados os cálculos dos juros, a unidade técnica demonstrou que o valor devido 
corresponde ao montante de R$ R$ 103.372,39 (cento e três mil, trezentos e setenta 
e dois reais e trinta e nove centavos). 
A Diretoria Jurídica opinou favoravelmente ao pagamento, eis que o servidor manteve 
vínculo funcional com este Tribunal no período abrangido pelo Despacho n.°1628/16. 
Destacou, ainda, que houve assinatura do Termo de Compromisso por todos os 
interessados, pelo qual aceitaram os termos para o pagamento dos juros, conforme 
Parecer n.º 554/17 (peça n° 08). 
Diante do exposto, autorizo o pagamento do valor devido, tendo em vista que os 
interessados preencheram os requisitos para o recebimento da verba pleiteada. 
Encaminhem-se os autos à Diretoria Financeira para verificação da disponibilidade 
orçamentária e financeira e, em caso favorável, proceda-se ao pagamento. 
Após, remetam-se os autos à Diretoria de Gestão de Pessoas para adoção das 
providências cabíveis e arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 824150/17 
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 
INTERESSADO: JULIO CESAR FERREIRA DE LIMA THEODORO 
ASSUNTO: REQUERIMENTO EXTERNO 
DESPACHO: 5549/17 
Trata-se de Requerimento Externo encaminhado pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Fazenda Rio Grande (PR), por meio do qual solicita informações sobre 
fiscalização exercida por esta Corte de Contas em procedimentos licitatórios 
(reiteradamente suspensos) realizados naquela municipalidade com intuito de 
contratar empresas especializadas na prestação de serviços de pavimentação 
asfáltica. 
Neste sentido, foram os autos encaminhados à Coordenadoria de Fiscalização de 
Transferências e Contratos (Art. 162, inc. X, Regimento Interno) para manifestação, 
através do despacho 5506/17 – GP (peça n° 03). 
Entretanto, no despacho 409/17 – COFIT (peça n° 04), referida Coordenadoria 
sugeriu o encaminhamento dos autos para a Coordenadoria de Fiscalização de 
Obras Públicas – COFOP, com fulcro nos artigos 162, X e 163, I, ambos do 
Regimento Interno deste Tribunal. 
Diante do exposto, remetam-se os autos à COFOP para manifestação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art48.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm#art48.
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Após, devolva-se o expediente a esta Presidência. 
Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 824419/17 
ENTIDADE: RENATA MAFIOLETTI SALVADOR 
INTERESSADO: RENATA MAFIOLETTI SALVADOR 
ASSUNTO: PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 
DESPACHO: 5550/17 
Trata-se de Pedido de Acesso à Informação protocolado pela Sra. RENATA 
MAFIOLETTI SALVADOR, por meio do qual solicita acesso ao processo n.º 
212779/11. 
Autorizo a liberação de acesso ao protocolo mencionado, o qual já se encontra 
arquivado. 
Comunique-se à solicitante. 
Encaminhem-se os autos à Ouvidoria de Contas para as anotações pertinentes, nos 
termos do art. 13 da Resolução n.º 45/2014[1], e, na sequência, à Diretoria de 
Protocolo para: 
a) remessa do Ofício de Comunicação e disponibilização de cópias digitais destes 
autos e dos de n.º 212779/11 ao interessado; 
b) encerramento, em conformidade com o art. 16, LVIII[2], do Regimento Interno, e 
arquivamento. 
Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
__________________________ 
1. Art. 13. Entregues as informações solicitadas ou, no caso de indeferimento, transcorrido o prazo 
legal sem que tenha havido interposição de recurso, o Presidente ou Relator, conforme o caso, 
determinará o encerramento do processo, com encaminhamento à Ouvidoria para anotação. 
2. Art. 16. Além das atribuições previstas no art. 122, da Lei Complementar nº 113/2005, compete 
ao Presidente: 
(...) 
LVIII - determinar o encerramento dos requerimentos de matéria de sua atribuição. 

 
PROCESSO Nº: 827558/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE CAFEARA 
INTERESSADO: OSCIMAR JOSÉ SPERANDIO 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5551/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14754/17 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 
PROCESSO Nº: 829380/17 
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE PALMITAL 
INTERESSADO: VALDENEI DE SOUZA 
ASSUNTO: CONSULTA 
DESPACHO: 5552/17 
A Diretoria de Protocolo, mediante a Informação nº 14775/17 (peça 05), solicita 
autorização para proceder ao “cancelamento da Distribuição e a correção da 
autuação, para Requerimento Externo”, considerando que o presente processo 
refere-se a um peticionamento eletrônico e que um erro na autuação fez com que o 
mesmo fosse distribuído. 
Na forma do art. 345 do Regimento Interno, autorizo a Diretoria de Protocolo a 
proceder nos termos acima propostos. 
Retornem os autos à referida unidade técnica para adoção das providências cabíveis. 
Publique-se. 
Gabinete da Presidência, 24 de novembro de 2017. 
-assinatura digital- 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

Termo de Ajuste de Gestão 
 

Sem publicações 
 

Portarias 
 

PORTARIA N° 774/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 

16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 830460/17-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 221, da Lei nº 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao servidor 
CARLOS AUGUSTO PAZ BRITO, Matrícula nº 50.184-0, ocupante do cargo de 
Técnico de Controle, TC, Nível P, Referência 06, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 22 
de novembro a 06 de dezembro de 2017. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 27 de novembro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

PORTARIA N° 775/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 
16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 830427/17-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o inciso XI do artigo 34 da Constituição Estadual, combinado com o 
artigo 236 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, à servidora BEATRICE 
MELLO DE MACEDO DOS SANTOS WENDLING, matrícula nº 51.867-0, ocupante 
do cargo de Analista de Controle, AC, Nível M, Referência 02, do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, 180 (cento e oitenta) dias de licença-gestante, no período de 18 de 
novembro de 2017 a 16 de maio de 2018. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 27 de novembro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

PORTARIA N° 776/17 
O CONSELHEIRO JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 122, inciso V, da Lei Complementar nº 113/2005, c/c artigo 
16, inciso XLVI, alínea “c”, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no 
Processo nº 832446/17-TC, resolve 
CONCEDER 
de acordo com o artigo 237, da Lei nº 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao servidor 
MARCIO TETSUO TAKAHASHI, Matrícula nº 51.817-4, ocupante do cargo de 
Analista de Controle, AC, Nível M, Referência 03, do Quadro de Pessoal deste 
Tribunal, 04 (quatro) dias de licença para tratamento de saúde, em pessoa da família, 
no período de 21 a 24 de novembro de 2017. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 
Sala da Presidência, em 27 de novembro de 2017. 
- assinatura digital - 
JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL 
Presidente 
 

INFORMATIVOS DE LICITAÇÕES 
 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP N.º 18/2017 
OBJETO: Formação de Registro de Preços para a aquisição de Leite UHT (longa 
vida) integral, pelo período de 12 (doze) meses, com entregas conforme a demanda 
de consumo do TCE/PR, sendo a quantidade total para o período estimada em 
17.280 (dezessete mil, duzentos e oitenta) litros, conforme especificações constantes 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
DATA DE ABERTURA: 14 de dezembro de 2017, às 10h00, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 10h00 do dia 14 de dezembro de 2017, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico: 
www.comprasgovernamentais.gov.br 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço.  
Preço Máximo Unitário: R$ 3,83 (três reais e oitenta e três centavos). 
Preço Máximo Global: R$ 66.182,40 (sessenta e seis mil, cento e oitenta e dois reais 
e quarenta centavos).  
INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos podem ser obtidos na Diretoria 
Administrativa – Supervisão de Licitações e Contratos, localizada no subsolo do 
Edifício Sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, das 9h00 às 12h00 horas 
e das 14h00 às 18h00 horas, nos dias úteis, no site www.tce.pr.gov.br, menu 
Transparência – Licitações do TCE e no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
Outras informações pelo e-mail licitacoes@tce.pr.gov.br. 
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Tribunal Pleno 
 

Conselheiro Presidente 

• José Durval Mattos do Amaral 
Conselheiro Vice Presidente 

• Nestor Baptista 
Conselheiro Corregedor-Geral 
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• Fabio de Souza Camargo 
Conselheiros 

• Artagão de Mattos Leão 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Canha 

• Tiago Alvarez Pedroso 
Secretária do Tribunal Pleno 

• Maria Estephania Domenici 
 

Primeira Câmara 
 

Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Nestor Baptista 
Conselheiros 

• Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Fabio de Souza Camargo 
Auditores 

• Sérgio Ricardo Valadares Fonseca 

• Tiago Alvarez Pedroso 
Secretária da Primeira Câmara 

• Maria Augusta Camargo de Oliveira Franco 
 

Segunda Câmara 
 
Conselheiro Presidente do Colegiado 

• Artagão de Mattos Leão 
Conselheiros 

• Ivan Lelis Bonilha 

• Ivens Zschoerper Linhares 
Auditores 

• Thiago Barbosa Cordeiro 

• Claudio Augusto Canha 
Secretária da Segunda Câmara 

• Vera Lucia Amaro 
 

Corregedoria-Geral 
 
Conselheiro Corregedor-Geral 

• Fabio de Souza Camargo 
Assessor Jurídico 

• Regina Cristina Braz 
Ouvidor de Contas 

• Ederson Patrick Severo Machado 
 

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas 
 
Procurador Geral 

• Flávio de Azambuja Berti 
Procuradores 

• Célia Rosana Moro Kansou 

• Eliza Ana Zenedin Kondo Langner 

• Elizeu de Moraes Correa 

• Gabriel Guy Léger 

• Juliana Sternadt Reiner 

• Kátia Regina Puchaski 

• Michael Richard Reiner 

• Valéria Borba 
Secretário-Geral 

• Paulo Roberto Marques Fernandes 

 

Diretores de Gabinete 
 
Diretor de Gab. Cons. Nestor Baptista 

• Wilson de Lima Junior 
Diretor de Gab. Cons. Artagão de Mattos Leão 

• Luciano Crotti 
Diretora de Gab. Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães 

• Davi Gemael de Alencar Lima 
Diretor de Gab. Cons. Ivan Lelis Bonilha 

• Daniele Carriel Stradiotto 
Diretor de Gab. Cons. José Durval Mattos do Amaral 

• Inativo 
Diretor de Gab. Cons. Fabio de Souza Camargo 

• Marcelo João de Souza Pinto 

Diretora de Gab. Cons. Ivens Zschoerper Linhares 

• Cinthya Pedron Caciatori 

 

Inspetorias de Controle Externo 
 
1ª Inspetoria de Controle Externo 

• Luciane Maria Gonçalves Franco 
2ª Inspetoria de Controle Externo 

• Emerson Ademar Gimenes 
3ª Inspetoria de Controle Externo 

• Rita de Cássia Bompeixe C. Mombelli 
4ª Inspetoria de Controle Externo 

• Rodrigo Duarte Damasceno Ferreira 
5ª Inspetoria de Controle Externo 

• Inativa 
6ª Inspetoria de Controle Externo 

• Paulo José Rocha 
7ª Inspetoria de Controle Externo 

• Marcio José Assumpção 

 

Administrativo 
 
Diretora-Geral 

• Celia Cristina Arruda 
Coordenador-Geral de Fiscalização 

• Mauro Munhoz 
Diretora de Gabinete da Presidência 

• Rosana Cristina Nogueira Levandoski 
Diretor Administrativo 

• Ivano Rangel de Oliveira 
Diretora da Escola de Gestão Pública 

• Mady Cristine Leschkau de Lemos Marchini 
Diretor de Comunicação Social 

• Nilson Pohl 
Diretora de Finanças 

• Mirian de Oliveira Gil 
Diretor de Gestão de Pessoas 

• José Marcelo Chumbinho de Andrade 
Diretor de Planejamento 

• Alexandre Faila Coelho 
Diretor Jurídico 

• Edison Meira Costa 
Diretora de Protocolo 

• Cleuza Bais Leal 
Diretora de Tecnologia da Informação 

• Ângela Beatriz Bot 
Controladoria Interna 

• Ely Celia Corbari 
Coordenador de Execuções 

• Marcelo Lopes 
Coordenador de Fiscalização de Atos de Pessoal 

• Agnaldo Gomes dos Santos 
Coordenador de Fiscalização de Obras Públicas 

• Luiz Henrique de Barbosa Jorge 
Coordenador de Fiscalização de Transferências e Contratos 

• João Halberto Balduino Maciel 
Coordenador de Fiscalização Estadual 

• Edson Delavia de Araújo 
Coordenador de Fiscalização Municipal 

• Ednilson da Silva Mota 
Coordenador de Fiscalizações Específicas 

• Vitor Hugo Steinke 
Coordenador de Informações Estratégicas 

• Reginaldo Bitelo 

 

 


